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RESUMO 

A presente dissertação propõe-se a analisar os institutos que tutela1n o sinalag1na 
contratual funcional, pois os contratos cuja execução protrai-se no tempo fica1n expostos às 
vicissitudes passadas pela econo1nia. Será objeto de discussão a problemática da alteração 
superveniente das circunstâncias, desde os seus fundamentos até a (re)distribuição dos 
riscos por ela ocasionada. Na primeira parte serão relatados os primeiros delineamentos 
conferidos à influência da alteração das circunstâncias: a c!á11s11la rebus sic stanti.bus,. o 
ressurgimento dessa cláusula na atualidade e os contornos a ela conferidos pelas três fa1nílias 
de teorias, da tradição romano-germânica, que buscam funda1nentar a revisão ou a resolução 
do contrato quando a prestação tornar-se desequilibrada: l''eoria da I1nprevisão) cunhada na 
França, 'Teoria da Quebra da Base do Negócio, formulada na Alemanha, e a Teoria da Excessiva 
Onerosidade da Prestação, desenvolvida na Itália, bem coni_o os reflexos dessas teorias no 
direito europeu dos contratos. Na segunda parte serão) por sua vezJ analisadas as soluções 
propostas pelo novo Código Civil brasileiro para aone - osidade superveniente das prestações 
de contratos com execução diferida e continuada, os seus fundamentos e respectivas eficácias. 
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